PARECER Nº 502, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 113, DE 1999 

De iniciativa do nobre deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as Prefeituras Municipais visando à criação e instalação da "Ronda Escolar" nos estabelecimentos de ensino da rede pública. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 30/03 a 07/04/99), tendo recebido a emenda de nº 1. A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou tempestivamente. 

A pedido do autor, foi designado relator especial para exarar parecer em substituição a essa Comissão. Na condição de relator designado, verificamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a celebrar convênios com as Prefeituras dos Municípios, visando à implementação de uma "Ronda Escolar" nos estabelecimentos de ensino da rede pública estadual. 

Pretende ainda que a referida ronda seja constituída por um policial presente em cada escola durante o período das aulas, além de uma viatura de patrulhamento nos horários da entrada e saída dos alunos. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, segundo o que se depreende dos artigos 21 e 24, caput, da Constituição do Estado, não havendo, sob o prisma desta Comissão, nenhum impedimento à aprovação do projeto. 

Quanto à emenda nº 1, manifestamo-nos contrariamente a ela, já que ao propor a supressão do artigo 1º do projeto, objetiva, como admite o seu autor, a inviabilização da iniciativa, sem atentar que o projeto apresenta-se revestido pela forma autorizativa, além de constituir medida de inegável alcance social nos dias atuais. 

Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe analisar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 113, de 1999, e pela rejeição da emenda nº 1. 

É o nosso parecer. 

a) Cícero de Freitas - Relator Especial

